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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
• Extrato do Contrato do Processo de Dispensa 04119938/2018 - 

Contrato: 012/2019 Empresa: DETECTA Diagnosticos Medicos Eireli 



Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

CNPJ 12.243.697/0001-00 

 
Praça Barão de Penedo, nº 19, Centro Histórico – Penedo/AL – CEP: 57200-000 

 

EXTRATODO CONTRATO DOPROCESSO DE DISPENSA 04119938/2018 
,FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENEDO/AL  E A EMPRESA DETECTA 
DIAGNOSTICOS MEDICOS EIRELI 

NÚMERO DO CONTRATO:012/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/AL – CNPJ 12.243.697/0001-00 

CONTRATADA:DETECTA DIAGNOSTICOS MEDICOS EIRELI 

– CNPJ Nº 26.255.170/0001-00 

ESPÉCIE:CONTRATO DO PROCESSO DE DISPENSA 04119938/2018, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PENEDO/AL  E AEMPRESADETECTA DIAGNOSTICOS 
MEDICOS EIRELI 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAUDOS POR TELEMEDICINA NA ÁREA DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM (TELE RADIOLOGIA) RAIO X, E OUTROS EXAMES. 

VALOR: R$ 177.000,00(CENTO E SETENTA E SETE MIL REAIS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:(06) MESESCONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ASSINATURA. 

SIGNATÁRIOS: MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA – PELA CONTRATANTE EKARINA 
ROSSINI BERGAMASCHI-PELA CONTRATADA. 

DATA DE ASSINATURADO CONTRATO012/2019: 08DE FEVEREIRODE 2019. 
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